
 

DECRETO Nº 2.857 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Designa os membros do 

Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), para o biênio 

2026/2027, conforme especifica. 

 

 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 11 da Lei nº 1.553, de 

11 de junho 2008, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA), para o biênio 2026/2027, os seguintes membros: 

 

I - representantes do Poder Executivo Municipal: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação: 

 

1. Valdeir Mezencio de Avelar Júnior, titular; 

2. Andreia Aparecida Celestino Nunes, suplente; 

 

b) Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher: 

 

1. Maria Salomé Lima Carneiro Sales, titular; 

2. Eliene Campelo Coelho, suplente; 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 

 

1. Lizandra Soares Bandeira, titular; 

2. Ana Carolina Santiago Nogueira Rodrigues, suplente; 

 

d) Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes: 

 

1. Giseli Gonçalves Porto Mangabeira, titular; 

2. Luiz Alberto Bianchini, suplente; 

 

e) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 
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1. Euzeni Pedroso Grimm, titular; 

2. Soelicy Dias Gonçalves Almeida, suplente; 

 

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Empreendedorismo: 

 

1. Marilene Ferreira de Oliveira Santana, titular; 

2. Jesuan Cardoso da Silva, suplente; 

 

II - representantes não governamentais: 

 

a) Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Glória de 

Ivone (CEDECA/TO): 

 

1. Mônica Pereira Brito, titular; 

2. Yasmim Jacinto de Oliveira, suplente; 

 

b) Ação Social Arquidiocesana de Palmas (Asap): 

 

1. Chris Teixeira Madureira, titular; 

2. Eni Teresa da Cunha Felipe, suplente; 

 

c) Associação Ação Social Jesus de Nazaré: 

 

1. Maria Elizangela de Sousa Oliveira, titular; 

2. Maria de Jesus Lopes de Brito, suplente; 

 

d) Fundação Semear Liberdade: 

 

1. Aldecy Carvalho dos Santos, titular; 

2. Edmar Araújo Paiva, suplente; 

 

e) Pastoral da Criança: 

 

1. Clebia Soares da Silva, titular; 

2. Anair Maria Loro, suplente; 

 

f) Associação Tocantinense de Conselheiros Tutelares (ATCT): 

 

1. Julane Marise Gomes da Silva, titular; 

2. Ragleide Alves da Silva Souza, suplente. 

 



 

Art. 2º A função de membro do CMDCA é considerada de relevante 

interesse público e não será remunerada. 

 

Art. 3º São revogados os Decretos: 

 

I - nº 2.492, de 29 de fevereiro de 2024; 

 

II - nº 2.852, de 26 de janeiro de 2026. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 9 dias do mês de 

fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Prefeito de Palmas 
 

 
Rolf Costa Vidal 

Secretário-Chefe da Casa Civil do 
Município de Palmas 

 
Polyanna Marques Teixeira 

Secretária Municipal de Ação Social 
e da Mulher 

 
 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Domp ° 3.892, de 9/2/2026 
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